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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial nº 17/2023

Processo Administrativo nº 2423/2022
Nos termos constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 2423/2022, Pregão Presencial 
nº 17/2023, que tem por objeto a aquisição 
de Hidrômetros DN ¾” para Ligação Predial 
de Água, com substituição através de mão 
de obra própria do SAESA, sendo 10.000 
(Dez Mil) Medidores de Água Volumétrico 
DN 3/4”, Qn 1,50m³/h, Classe Metrológica 
C. O Senhor Pregoeiro ADJUDICOU, e o 
Senhor Superintendente do SAESA-SCS 
HOMOLOGOU o objeto do certame às 
empresas: Saga Medição S/A, para o Item 
01, no valor total de R$ 1.005.000,00 (um 
milhão e cinco mil reais) e Costa Repre-
sentação e Assessoria, para o Item 02, no 
valor total de R$ 511.250,00 (quinhentos e 
onze mil, duzentos e cinquenta reais), nos 
termos do artigo 7º, inciso IV c/c o artigo 9º, 
inciso V do Decreto 3.555/00. São Caetano 
do Sul, 18 de janeiro de 2024 – Rodrigo 
Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

“AVISO DE LICITAÇÃO - ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO”
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2023 - EDITAL Nº 134/2023

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de 
Telecomunicações na Modalidade STFC – Serviço Telefônico Fixo Comutado, 
utilizando Terminais Analógicos e Digitais, Códigos Especiais Tri-dígitos, 
Fornecimento de Equipamento PABX com Tecnologia IP em Regime de 
Locação. Encerramento: Prorrogado para 31 (trinta e um) de janeiro de 2.024 às 
09h00. Informações: A Cópia completa do Edital poderá ser adquirida no site da 
Prefeitura https://www.itapecerica.sp.gov.br/ no Portal da Transparência. O mesmo 
também poderá ser adquirido, mediante apresentação de mídia, no Departamento 
de Suprimentos, sito à Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 – Centro – Itapecerica da 
Serra, no horário das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis, ou mediante solicitação 
através do endereço eletrônico pregao@itapecerica.sp.gov.br, informando os dados 
cadastrais do interessado, bem como mantendo seu cadastro atualizado para receber 
todos os comunicados referente ao certame. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone 4668.9000 ramais 9100 ou 9112, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 18 de janeiro de 2024.
EDNÉIA P. OLIVEIRA - Assessora Especial - Secretaria de Finanças

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Reabertura - ITAPEVIPREV Processo 
IP 104/2023 – TOMADA DE PREÇOS n° 01/2023 
– Contratação de empresa especializada em 
engenharia para adequação da acessibilidade do 
prédio do ITAPEVIPREV, incluindo equipamentos, 
materiais e mão de obra. Recebimento e abertura 
dos Envelopes às 09h00 do dia 06/02/2024. Local: 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar 
– Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
gratuitamente na página da Internet http://www.itapevi.
sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
18/01/2024 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITAÇÃO
Tornamos público, para conhecimen-
to dos interessados, que na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura 
do Município de Araraquara, com sede 
nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 
Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 
3301.1901/3301.1922, nesta cidade, 
realizará no dia e hora abaixo indicados, 
licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 179/2023 Retificado (2ª 
Retificação), PROCESSO Nº 4855/2023 
BB Nº 1035995, do tipo “Menor preço 
do lote”, que visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO DE EQUIPAMEN-
TOS E SOLUÇÕES DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA DOS PRÓPRIOS MUNICI-
PAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, BASEADOS NA TECNO-
LOGIA IP, COMPATÍVEIS COM AS PLA-
TAFORMAS ATUAIS UTILIZADAS PELO 
CENTRO INTEGRADO DE CONTROLE 
DE OPERAÇÕES E VIDEOMONITORA-
MENTO MUNICIPAL, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.
A informação dos dados para acesso deve 
ser feita na página inicial no sítio do Ban-
co do Brasil S.A., www.bb.com.br  opção 
Licitações, ou diretamente em www.lici-
tacoes-e.com.br  e inserir o código dessa 
licitação, ou ainda na Secretaria Municipal 
da Educação através do e-mail documen-
toslicitacao@educararaquara.com  e pelo 
Portal da Transparência da Prefeitura Mu-
nicipal de Araraquara  www.araraquara.
sp.gov.br  . 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 
09h30m do dia 05 de fevereiro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 10 ho-
ras do dia 05 de fevereiro de 2024.

Araraquara, 18 de janeiro de 2024.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 168/2023 - PROC. N° 
300.244/2023 - oriunda do processo nº 
9207/2022. DETENTORA: RVN DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS LTDA. OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE PAPÉIS DIVER-
SOS. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar 
da data da publicação da respectiva ata - 
PREÇOS REGISTRADOS – LOTE 06 - R$ 
34.981,00. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 
34.981,00 (Trinta e quatro mil, novecentos 
e oitenta e um reais). CONTRATANTES: 
GP, SESURB, SEEDUC, SEGOV, SEMOB, 
SECULT.

“RESUMO: Processo 4031/2023 - Mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 161/2023 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TE-
LAS MOSQUITEIRAS PARA JANELAS, 
VITRÔS, PORTAS, PORTAS ROLOS E 
AFINS DAS COZINHAS, DESPENSAS 
E REFEITÓRIOS. DATA DE ABERTURA: 
“Fica agendada a licitação em epígrafe 
para o dia 01 DE FEVEREIRO DE 2024, 
às 09:30 horas, a ser realizada no ende-
reço eletrônico https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/ O edital, ane-
xos e demais informações e esclarecimen-
tos, poderão ser obtidos nos endereços 
eletrônicos https://pregaoeletronico.sao-
caetanodosul.sp.gov.br/, e http://licitacao.
saocaetanodosul.sp.gov.br/web, ou no De-
partamento de Licitações e Contratos, e te-
lefone para contato 4233-7236” Secretário 
Municipal de Governo: Jefferson Cirne da 
Costa – 27/12/2023. São Caetano do Sul, 
18 de janeiro de 2024. Silvia Moretti-Dire-
tora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DE RERRATIFICAÇÃO – ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 169/2023 
- PROC. Nº 300.245/2023 – fi rmado com 
a CONTRATADA. CIAMA REPRESNE-
TAÇÕES E COMERCIO LTDA -EPP. 
disponibilizado em 18/01/2024 no Jor-
nal Gazeta de São Paulo e Diário Ofi cial 
Eletrônico, para constar: Onde se lê: ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 169/2022 
- Leia-se: ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 169/2023. São Caetano do Sul, 18 de 
janeiro de 2024. Silvia Moretti-Diretora do 
Departamento de Planejamento de Com-
pras, Licitações e Contratos

“RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 15/2023 - PROC. Nº 
300.027/2023. EMPRESA: C.M. PINGO 
AR-CONDICIONADO EPP.OBJETO: ALTE-
RAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA HIGIENIZAÇÃO 
E LIMPEZAS DE APARELHOS CONDI-
CIONADORES DE AR INDIVIDUAIS, NOS 
EQUIPAMENTOS EXAUSTORES, NAS 
CAIXAS DE VENTILAÇÃO E NOS DUTOS 
DE AR, COM INCLUSÃO DE PEÇAS, CAR-
GAS DE FLUIDOS REFRIGERANTES E 
DE FILTROS, INCLUSIVE REPOSIÇÃO DE 
GÁS DE TODO SISTEMA DE CLIMATIZA-
ÇÃO E EXAUSTÃO DAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL. DATA DA AS-
SINATURA:27/12/2023. CONTRATANTE: 
SEEDUC, GP, SESURB, SEAIS, SECULT, 
SEGOV, SELJ, SEPLAN, SEGED. 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DE AL-
TERAÇÃO – AO CONTRATO Nº 11/2022 
PROC. Nº 300.089/2022. CONTRATADA: 
COMERCIAL LOPES PEÇAS, PNEUS E 
SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Fica alterado 
o presente processo para acrescer o per-
centual de aproximadamente 10,77% (dez 
virgula setenta e sete por cento) do quantita-
tivo. Valor Total da alteração R$ 416.487,04.
DATA DA ASSINATURA:17/12/2023.CON-
TRATANTE: SESURB.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 001/2024. Proces-
so 16.027/2023. Tipo: Menor Preço por 
Item. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
A FIM DE AQUISIÇÃO DE TINTAS ESPE-
CÍFICAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 
ATENDER AS NORMATIVAS VIGEN-
TES NO ART.90 DO CTB, CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO, CONFORME 
SOLICITADO PELA SECRETRAIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPOR-
TES E MOBILIDADE URBANA. A sessão 
será aberta às 09:00 horas do dia 01 de 
fevereiro de 2024, na plataforma eletrôni-
ca www.portaldecompraspublicas.com.
br. O edital na íntegra, juntamente dos 
seus Anexos, poderão ser obtidos a partir 
do dia 23/01/2024 junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, pelos 
sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.
portaldecompraspublicas.com.br. Maio-
res informações através do telefone (11) 
4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mai-
ripora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimen-
tel da Silva - Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-131/2023-SE-
GUNDO CADERNO. Processo licitatório: 
34552/2023. Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA “LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TO HOSPITALAR COM IMPLANTAÇÃO 
DE DISPOSITIVO INTEGRADO EM UMA 
ÚNICA PLATAFORMA PORTÁTIL PARA 
A REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS 
CARDIOLÓGICOS E MONITORAÇÃO 
DE EVENTOS SINTOMÁTICOS, PARA A 
INSERÇÃO DE TODOS OS DADOS DO 
PACIENTE, E SUA TRANSMISSÃO VIA 
REDE DE DADOS MÓVEL INCORPORA-
DA NA PLATAFORMA, INCLUINDO SIS-
TEMA DE RASTREABILIDADE FÍSICA 
TIPO IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFRE-
QUÊNCIA, ALÉM DAS DEMAIS INFOR-
MAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA”. Sessão pública de 
processamento: dia 02/02/2024 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do ende-
reço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: prefeitura.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 18 de janeiro de 2024. Wagner Luiz 
Eckstein Júnior – Secretário Municipal de 
Administração e Tecnologia.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Extrato Trimestral De Ata De Registro De 

Preços
O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Ao Pro-
cesso Nº 568/2023 – Pregão Eletrônico 
Nº 024/2023, Objeto: Aquisição De Medi-
camentos Mediante A Tabela Cmed Para 
O Hrlb/Consaúde, Sob Critério De Maior 
Desconto, Assinada Em 18/01/2024, Pra-
zo De Validade De 12 (Doze) Meses, Em 
Seu 1º Trimestre De Vigência, Conforme 
Segue: Vallemed Comercial Eireli, Cnpj: 
42.381.204/0001-60, Os Itens: 01, Tabela 
Cmed Medicamentos Tipo Etico Pmvg, Und, 
6%, 3.760.000,00. 02, Tabela Cmed Medi-
camentos Tipo Etico, Und, 8%, 920.000,00. 
03, Tabela Cmed Medicamentos Tipo Ge-
nerico Pmvg, Und, 66%, 1.020.000,00. 04, 
Tabela Cmed Medicamentos Tipo Generico, 
Und, 83%, 680.000,00. 05, Tabela Cmed 
Medicamentos Tipo Similar Pmvg, Und, 
65%, 350.000,00. 06, Tabela Cmed Medica-
mentos Tipo Similar, Und, 70%, 900.000,00.
No Valor Total De R$ 7.630.000,00 (Sete 
Milhões Seiscentos E Trinta Mil Reais) 

Wilber  Rossini
Diretor Superintendente

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Superintendente Do Consor-
cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 
Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001-80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elemen-
tos De Instrução Dos Autos Homologa A 
Adjudicação Proferida Pelo Pregoeiro No 
Processo Nº 568/2023 – Pregão Eletrônico 
Nº 024/2023 Que Objetiva AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MEDIANTE A TABELA 
CMED. Destinados Ao Hrlb/Consaude, Pelo 
Critério De Maior Desconto A Empresa Ven-
cedora: VALLEMED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ:42.381.204/0001-60. 

Wilber Rossini
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024
PROCESSO N.º 268/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa 
interessar que, se acha aberta licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 01/2024, do tipo maior lance, 
destinada a concessão do direito de exploração do 
evento denominado 38ª Festa da Uva de São Miguel 
Arcanjo, a realizar-se entre os dias 29 de fevereiro 01, 02 
E 03 DE Março de 2024, com fornecimento de estrutura, 
equipamentos, entretenimento e materiais, mão-de-obra, 
contrapartidas sociais e outros, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Edital através dos sites www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br e 
www.bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus aos interessados 
solicitantes. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
09/02/2024 – Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: 09/02/2024 – Horas 09:05:00; INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/02/2024 – 
Horas 10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, 
e-mail: licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br, Telefone: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 18 de janeiro de 
2024. Paulo Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

01- LOCAL e HORA: em sua sede social, na Estrada Municipal VPS 321, km 22,8, CEP – 
16.880-000, no Município e Comarca de Valparaíso, Estado de São Paulo, às 16:00 horas, via 
teleconferência. 02- PRESENÇAS: Presença de 100% (cem por cento) dos acionistas da 
companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença dos Acionistas, a ser lan-
çada às fl s. 41-verso, na pessoa de (i) AGP Negócios e Participações S/A, representada por 
seu Diretor Gelson Luis Rostirolla, e (ii) Brasif Invest Fundo de Investimento em Participa-
ções Multiestratégia, devidamente representada por sua Gestora, a Brasif Gestão Interna-
cional Ltda., (por Drs. Jonas Barcellos Corrêa Filho e Santos de Araújo Fagundes). Presentes 
os Diretores Santos de Araujo Fagundes, Newton Antonio Chucri e Ian David Hill. 03- PU-
BLICAÇÕES: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dispositivo 
contido no Parágrafo Quarto do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 04- MESA: Pelos acionistas presentes, 
foi nomeado para presidir os trabalhos o Senhor Gelson Luis Rostirolla, que nomeou o ad-
vogado Dirceu Carreto, para secretariar os trabalhos. Aprovado que seja a presente ata ela-
borada de forma sumária. 05- ORDEM DO DIA: (i) Deliberação e votação, nos termos do 
artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por Ações, acerca da emissão, pela Companhia, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adi-
cional fi dejussória, em série única, no montante total de R$299.000.000,00 (duzentos e no-
venta e nove milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distri-
buição pública, sob o rito de registro automático, destinada exclusivamente a Investidores 
Profi ssionais (conforme abaixo defi nido), nos termos do artigo 26, inciso X e 27, inciso I, da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 
2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 
(“Decreto 8.874”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), 
conforme condições a serem dispostas no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático de Distribuição, de Da Mata S.A. – Açúcar e Álcool” (“Escritura de Emis-
são”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente 
Fiduciário”), e, ainda, Alexandre Grendene Bartelle (“Alexandre Grendene”), AGP Negócios 
e Participações S.A. (“AGP”) e Brasif S.A. Administração e Participações (“Brasif”), na quali-
dade de garantidores (“Fiadores”); (ii) Autorização à prática, pela Diretoria (sempre repre-
sentada por 02 de seus membros), de todo e qualquer ato necessário à formalização da 
Emissão e da Oferta, inclusive, mas não se limitando à: (a) contratação de instituição inter-
mediária integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da 
Oferta (“Coordenador Líder”), mediante a celebração de contrato de distribuição (“Contra-
to de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, o 
banco liquidante (“Banco Liquidante”), o escriturador (“Escriturador”), os assessores legais 
e o agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), entre outros, podendo, para tanto, negociar os 
termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos honorários; 
(c) celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, da declaração de vera-
cidade e dos demais documentos e eventuais aditamentos que sejam necessários à efetiva-
ção da Emissão e da Oferta; (iii) Deliberação e votação acerca da ratifi cação de quaisquer 
atos praticados pela Diretoria da Companhia referente à Emissão e à Oferta. 06- DELIBE-
RAÇÕES: Após a discussão das matérias, os acionistas aprovaram por unanimidade de vo-
tos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 06.1. a realização da Emissão e 
da Oferta, com as seguintes características e condições: (i) Número da Emissão: As De-
bêntures representam a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Quantida-
de: Serão emitidas 299.000 (duzentas e noventa e nove mil) Debêntures; (iii) Valor Nomi-
nal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (iv) Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de R$ 299.000.000,00 (duzentos e noventa e nove milhões de reais), na 
Data de Emissão; (v) Séries: A Emissão será realizada em série única; (vi) Data de Emis-
são: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de janeiro de 
2024 (“Data de Emissão”); (vii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As De-
bêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certifi cados, 
sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de 
titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) em nome dos Debenturistas (conforme defi nido na Escritura de Emissão) para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (viii) Conversibilidade: As Debêntures 
serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) Espécie: 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Socieda-
des por Ações, sem garantia real e sem preferência, com garantia adicional fi dejussória; (x) 
Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das De-
bêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos ter-
mos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 2.922 (dois mil no-
vecentos e vinte e dois) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
janeiro de 2032 (“Data de Vencimento). (xi) Enquadramento das Debêntures no arti-
go 2º da Lei 12.431. As características das Debêntures se enquadram nos termos do arti-
go 2º da Lei 12.431 e do Decreto 8.874, estando as Debêntures de acordo com todas as ca-
racterísticas necessárias para atender aos requisitos previstos na Lei 12.431 e do Decreto 
8.874, sendo que o Projeto de Investimento (conforme defi nido na Escritura de Emissão) foi 
classifi cado como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia, nos termos da Portaria da 
Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do MME nº 116/SNPGB/MME, de 21 
de dezembro de 2023, publicada no Diário Ofi cial da União em 27 de dezembro de 2023, 
que aprovou o enquadramento do Projeto de Investimento como prioritário (“Portaria”). 
(xii) Depósito para Negociação: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as De-
bêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, 
sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente por meio da B3 e as Debêntures custodia-
das eletronicamente na B3; (xiii) Colocação, Procedimento de Distribuição e Públi-
co-Alvo: As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de regis-
tro automático, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a in-
termediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia fi rme de colocação, com rela-
ção à totalidade das Debêntures, tendo como público-alvo investidores profi ssionais, confor-
me defi nidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 31 de maio de 2021, conforme alte-
rada. Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Na eventualidade da to-
talidade das Debêntures não ser colocada, a Oferta será cancelada, sendo todas as inten-
ções de investimento automaticamente canceladas; (xiv) Depósito para Distribuição: 
As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA 
– Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 (“MDA”), sen-
do a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; (xv) Forma de Subscrição e 
de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e inte-
gralizadas por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da 
B3, à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacional, 
pelo Valor Nominal Unitário na 1ª (primeira) Data de Integralização (“Primeira Data de Inte-
gralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros, calculados pro 
rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a respectiva Data de Integraliza-
ção, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização, po-
dendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, 
sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder, será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em 
uma mesma Data de Integralização; (xvi) Data de Início da Rentabilidade: Para todos 
os fi ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integraliza-
ção; (xvii) Garantia Fidejussória e Solidariedade Passiva: Os Fiadores, se obrigarão, 
por meio da Escritura de Emissão, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável 
e irretratável, perante os Debenturistas, como fi adores, co-devedores solidários, principais 
pagadores e solidariamente (com a Companhia) responsáveis por todas as Obrigações Ga-
rantidas (conforme defi nido na Escritura de Emissão), renunciando expressamente aos be-
nefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 
830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme al-
terada, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme al-
terada, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritu-
ra de Emissão, independentemente de notifi cação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer ou-
tra medida, nos termos da Escritura de Emissão; (xviii) Destinação dos Recursos: Os re-
cursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integral, única e exclusiva-
mente, destinados ao Projeto de Investimento, considerado prioritário nos termos do artigo 
2º da Lei 12.431, do Decreto 8.874 e da Portaria, conforme detalhado na Escritura de Emis-
são; (xix) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do 
IPCA, desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) até a data de seu efetivo pagamen-
to (exclusive) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da atualização incorporado ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures automatica-
mente (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). O Valor Nominal Unitário Atualizado das De-
bêntures será calculado de forma pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Úteis ao ano, de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; 
(xx) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
(ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme aplicável) incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cen-
to) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros”, e, em conjunto com 
a Atualização Monetária, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a 
data de pagamento dos Juros imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive), observado a fórmula a ser descrita na Escritura de 
Emissão; (xxi) Pagamento dos Juros: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorren-
tes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros serão pagos no 
dia 15 dos meses de janeiro e julho de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
julho de 2024 e o último, na Data de Vencimento; (xxii) Pagamento do Valor Nominal 
Unitário Atualizado: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipa-
do das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures será amortizado em 6 (seis) parcelas anuais consecutivas, conforme cronogra-
ma a ser previsto na Escritura de Emissão; (xxiii) Local de Pagamento: Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Compa-
nhia e/ou pelos Fiadores, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados (a) pela Com-
panhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário Atualizado, aos 
Juros, a prêmio de pagamento antecipado e aos Encargos Moratórios (conforme defi nido 
abaixo), e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio da B3; (b) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da 
Companhia, conforme o caso; ou (c) pelos Fiadores, em qualquer caso, por meio do Escritu-
rador ou no respectivo domicílio dos Fiadores; (xxiv) Prorrogação dos Prazos. Conside-
rar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista 
na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coin-
cidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a se-
rem pagos; (xxv) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer valor devido pela Companhia e/ou pelos Fiadores aos Debenturistas nos termos da 
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial, (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (b) multa moratória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (xxvi) 
Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento do Debenturista 
para receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas 
na Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos ter-
mos da Escritura de Emissão não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relati-
vo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do res-
pectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento; (xxvii) Di-
reito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor 
devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debentu-
ristas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamen-
to; (xxviii) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debên-
tures; (xxix) Publicidade. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução 
CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões decor-
rentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o in-
teresse dos Debenturistas, deverão ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” 
no Jornal de Publicação (conforme defi nido na Escritura de Emissão), sendo a divulgação co-
municada ao Agente Fiduciário e à B3 em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de divul-
gação. Caso a Companhia altere, à sua inteira discrição, seu jornal de publicação após a 
Data de Emissão, deverá (a) enviar notifi cação ao Agente Fiduciário informando o novo jor-
nal de publicação e (b) publicar, no jornal anteriormente utilizado, aviso aos Debenturistas, 
informando o novo jornal de publicação. No caso de alteração na legislação atual que ve-
nha a permitir outra forma de publicação dos atos societários e editais de convocação de As-
sembleia Geral de Debenturistas, os atos e decisões relativos às Debêntures passarão a ser 
publicados da mesma forma que os atos societários da Companhia, se assim permitido pela 
nova legislação; (xxx) Imunidade Tributária. As Debêntures gozam do tratamento tribu-
tário previsto no artigo 2º da Lei 12.431, e, consequentemente, também gozam do trata-
mento tributário previsto no artigo 1º da Lei 12.431. Caso qualquer Debenturista tenha imu-
nidade ou isenção tributária diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá enca-
minhar ao Banco Liquidante ou ao Escriturador, conforme o caso, no prazo mínimo de 10 
(dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às Debên-
tures, documentação comprobatória da referida imunidade ou isenção tributária, sob pena 
de ter descontados de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tribu-
tária em vigor. Na hipótese de qualquer Debenturista ter sua condição de imunidade ou 
isenção alterada, deverá informar ao Banco Liquidante ou ao Escriturador, conforme o caso, 
tal alteração no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data da formalização da referida 
alteração; (xxxi) Classifi cação de Risco. Não será contratada agência de classifi cação de 
risco no âmbito da oferta para atribuir rating às Debêntures; (xxxii) Resgate Antecipado 
Facultativo. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado fa-
cultativo de qualquer das Debêntures; (xxxiii) Amortização Extraordinária Facultati-
va. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de 
qualquer das Debêntures; (xxxiv) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Caso 
seja legalmente permitido à Companhia realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos 
termos das disposições legais e regulamentares aplicáveis, inclusive em virtude dos artigos 
1º e 2º da Resolução CMN 4.751, da possibilidade de resgate prevista no artigo 1º, parágra-
fo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431 ou de outra forma, 
desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos 
termos da Lei 12.431, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, desde que respeitadas 
as normas vigentes, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade (sendo 
vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial) das Debêntures, com o consequen-
te cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem dis-
tinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resga-
te antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão; (xxxv) Aquisição Facultativa. Observado o previsto na 
Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), 
nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, no artigo 55, parágrafo 3º, da 
Lei das Sociedades por Ações, no artigo 86 da Resolução CVM 160 e na regulamentação 
aplicável da CVM, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) 
anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de janeiro de 2026, ou antes de 
tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, adquirir Debêntures, por valor igual 
ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devendo tal fato constar 
do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia, ou por valor 
superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, sendo que a Companhia de-
verá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual aos Debenturistas, com cópia 
para o Agente Fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
sobre sua intenção, observado o disposto no artigo 19 e seguintes da Resolução CVM 77 ou 
norma da CVM que venha a substituí-la. As Debêntures adquiridas pela Companhia pode-
rão, a critério da Companhia, observado o disposto na Lei 12.431 e Lei das Sociedades por 
Ações, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, 
sendo certo que deverá ser observada a forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em 
conformidade com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431. As Debên-
tures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura 
de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicá-
vel às demais Debêntures; (xxxvi) Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ser 
vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento anteci-
pado a serem defi nidas na Escritura de Emissão; e (xxxvii) Demais Termos e Condições: 
As demais características das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo 
de vigência das Debêntures estarão descritas na Escritura de Emissão. 06.2. autorizar a prá-
tica, pela Diretoria (sempre representada por 02 de seus membros) da Companhia, de todo 
e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta, inclusive, sem limitação: 
(a) a contratação do Coordenador Líder, mediante a celebração do Contrato de Distribuição; 
(b) a contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, o Banco Liquidante, o 
Escriturador, os assessores legais e o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, 
negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos 
honorários; (c) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, seus even-
tuais aditamentos e demais documentos relacionadas às Debêntures; (d) a prática de todos 
os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta. 06.3. a ratifi cação da prática, pela 
Diretoria da Companhia, de quaisquer atos relacionados a todas as deliberações acima. 07- 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, 
lavrando-se a presente ata em forma de sumário, que vai por todos assinada e transcrita em 
livro próprio. Fica o Senhor Secretário da assembleia autorizado expressamente a promover 
o pronto arquivamento da presente ata perante o Registro do Comércio. Nada mais. Gelson 
Luis Rostirolla, - Presidente e Dirceu Carreto, Secretário. Acionistas Presentes: AGP Negócios 
e Participações S/A neste ato representada por seu Diretor Gelson Luis Rostirolla; Brasif In-
vest Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia neste ato representada por 
sua Gestora, a Brasif Gestão Internacional Ltda., neste ato representada por seus diretores 
Jonas Barcellos Corrêa Filho e Santos de Araújo Fagundes. (*) a presente é cópia fi el da ori-
ginal arquivada em livro próprio. DIRCEI CARRETO - Secretário. JUCESP nº 24.854/24-4 em 
16.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

DA MATA S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL - CNPJ/MF n° 08.110.543/0001-73 - NIRE n° 35.300.330.935 - VALPARAÍSO-SP.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2024, LAVRADA SOB A

 FORMA SUMÁRIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO 130 DA LEI nº 6.404/76.

Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos
CNPJ/MF nº 60.779.196/0001-96 - NIRE nº 35.300.048.041

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2023
Data, Hora e Local: Ao trigésimo primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e três, às 15:00h, na sede social da 
companhia, Crefisa S/A - Crédito, Financiamento e Investimentos, localizada na Capital do Estado de São Paulo à 
Rua Canadá, 387 - Jardim América. Quorum: Conforme consignado no livro “Presença de Acionistas”, compareceram os 
Acionistas da companhia representando 100% do capital social. Edital de Convocação: Verificou-se, em 1ª convocação, 
a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social com direito a voto, o que foi constatado pelas 
assinaturas no livro “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação dos editais, conforme autoriza o 
parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto 
Lamacchia. Ordem do Dia: 1) Aprovação do Relatório Anual da Administração, das Demonstrações Financeiras e do 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31.12.2022 e a respectiva destinação 
dos lucros; 2) Fixação do valor global de remuneração da Diretoria. Deliberações: A acionista da Companhia 
representando 100% do capital social, sem quaisquer ressalvas, deliberou o quanto segue: 1) Por unanimidade dos 
acionistas presentes, e com a abstenção dos impedidos legalmente, foram aprovados, sem reservas, o Relatório Anual 
da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social findo em 31.12.2022, de conformidade com a publicação efetivada no jornal Gazeta de São Paulo, edição de  
31 de março de 2023; Procedida à leitura, foi informado que o resultado do exercício apresentou um lucro líquido de 
R$ 273.331.874,94 (duzentos e setenta e três milhões, trezentos e trinta e um mil, oitocentos e setenta e quatro reais 
e noventa e quatro centavos), sendo aprovada a seguinte destinação: constituída Reserva Legal no valor de 
R$13.666.593,74 (treze milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e quatro 
centavos) e do saldo remanescente foi constituída Reserva Estatutária no valor de R$ 259.665.281,20 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte centavos) em 
conformidade ao disposto no artigo 19 e respectivos parágrafos do Estatuto Social. 2) Fixar a remuneração global anual 
da diretoria no valor de R$4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais), a ser rateada entre os membros da 
Diretoria, conforme disposto no Art. 152 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Auditores Independentes: Foi 
dispensada a presença dos Auditores Independentes. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado no período. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral, 
lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a 
subscrevem. Assinaturas: Presidente da mesa - Leila Mejdalani Pereira e Secretário da mesa - José Roberto 
Lamacchia; Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por seu Diretor Presidente  
o Sr. José Roberto Lamacchia. Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Leila Mejdalani Pereira - 
Presidente da mesa; José Roberto Lamacchia - Secretário da mesa; Crefipar - Participações Empreendimentos S.A. 
- Acionista - José Roberto Lamacchia - Diretor Presidente. JUCESP nº 157.769/23-9 em 24/04/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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